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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.º 35/2013
O Centro de Atendimento do Serviço Nacional de Saúde, 

em funcionamento desde 2007, tem -se revelado um impor-
tante instrumento de apoio na prestação de cuidados de 
saúde, permitindo ampliar e melhorar a acessibilidade aos 
serviços de saúde e racionalizar a utilização dos recursos 
existentes, materiais e humanos, disciplinando a orientação 
de utentes no acesso aos serviços, bem como aumentar a 
eficácia e eficiência do sector público da saúde através do 
encaminhamento dos utentes para as instituições integradas 
no Serviço Nacional de Saúde mais adequadas.

A Resolução do Conselho de Ministros n.º 37/2011, de 30 
de agosto, autorizou a despesa e o recurso ao procedimento 
pré -contratual de concurso limitado por prévia qualificação, 
com publicação no Jornal Oficial da União Europeia, com 
vista à celebração de um contrato de prestação de serviços 
para a exploração do Centro de Atendimento do Serviço 
Nacional de Saúde, bem como a repartição de encargos 
por anos económicos, abandonando, assim, o modelo 
anterior sujeito ao regime das parcerias público -privadas.

Tendo em consideração o interesse público subjacente à 
continuidade do funcionamento do Centro de Atendimento do 
Serviço Nacional de Saúde, aquela resolução do Conselho de 
Ministros autorizou, ainda, a prorrogação do contrato relativo 
ao referido centro, no montante de 9535174,00 EUR, a que 
acresce IVA à taxa legal em vigor, até à conclusão do pro-
cedimento pré -contratual autorizado pela mesma resolução.

A Resolução do Conselho de Ministros n.º111 -C/2012, 
de 28 de dezembro, autorizou a despesa inerente à prorro-
gação do contrato do Centro de Atendimento do Serviço 
Nacional de Saúde desde 1 de julho de 2012, no mon-
tante máximo de 5 610 248,00 EUR, dado que o contrato 
celebrado na sequência do procedimento autorizado pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 37/2011, de 30 
de agosto, se encontrava, ainda, pendente no Tribunal de 
Contas para efeitos de fiscalização prévia.

Tendo presente que o Tribunal de Contas notificou o 
Ministério da Saúde do acórdão que recusou o visto ao 
contrato de prestação de serviços para a exploração do 
Centro de Atendimento do Serviço Nacional de Saúde, 
torna -se urgente dar início a um novo procedimento con-
cursal e autorizar a respetiva despesa.

A presente resolução autoriza, ainda, a realização da des-
pesa inerente ao funcionamento do Centro de Atendimento 
do Serviço Nacional de Saúde até ao início da vigência 
do novo contrato a celebrar na sequência do procedimento 
concursal que agora se autoriza.

Assim:
Nos termos da alínea e) do n.º 1 do artigo 17.º do 

Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, do artigo 109.º do 
Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e da alínea g) do artigo 199.º 
da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Autorizar, nos termos da alínea e) do n.º 1 do 
artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, a 
realização da despesa com a aquisição dos serviços para a 
exploração do Centro de Atendimento do Serviço Nacio-
nal de Saúde no montante até 13846837,00, EUR, a que 
acresce IVA à taxa legal em vigor.

2 — Autorizar, nos termos da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, o recurso 
ao procedimento pré contratual de concurso público, com 

publicação no Jornal Oficial da União Europeia, para a 
aquisição de serviços referida no número anterior.

3 — Autorizar, nos termos da alínea e) do n.º 1 do 
artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, a 
realização da despesa inerente à prorrogação do contrato 
do Centro de Atendimento do Serviço Nacional de Saúde, 
desde 1 de janeiro de 2013 até à conclusão do procedi-
mento previsto no número anterior, até ao montante de 
13983324,00, EUR, a que acresce IVA à taxa legal em vigor.

4 — Delegar, com a faculdade de subdelegação, no Minis-
tro da Saúde, a competência para a prática de todos os atos 
a realizar no âmbito do procedimento referido no n.º 2, 
incluindo a designação do júri do procedimento, nos termos 
do artigo 67.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, e a aprovação 
do programa do procedimento e do caderno de encargos, 
nos termos do n.º 2 do artigo 40.º do mesmo Código, bem 
como a competência para a prática de todos os atos a realizar 
no âmbito da autorização concedida no número anterior.

5 — Determinar que os encargos resultantes do disposto 
nos n.ºs 1 e 3, até ao montante de 27 830 161,00 EUR, 
não podem exceder, em cada ano económico, os seguintes 
montantes, aos quais acresce IVA à taxa legal em vigor:

2013 —9079 805,00 EUR;
2014 — 8 365 228,00 EUR;
2015 — 6 923 419,00 EUR;
2016 — 3 461 709,00 EUR.

6 — Estabelecer que o montante fixado para cada ano 
pode ser acrescido do saldo apurado no ano que antecede.

7 — Estabelecer que os encargos decorrentes da presente 
resolução são suportados por verbas adequadas inscritas e 
a inscrever no orçamento da Direção -Geral da Saúde.

8 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
desde a data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 30 de maio de 
2013. — O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 17/2013/M

FIXA O VALOR DE REMUNERAÇÃO DO TRABALHO MÉDICO 
EXTRAORDINÁRIO NO SERVIÇO DE URGÊNCIA

O Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, 
E.P.E. adiante designado por SESARAM, E.P.E., tem como 
missão a prestação de cuidados de saúde à população, com 
atendimento de qualidade, em tempo útil, com eficiência 
e humanidade, no quadro dos recursos humanos, finan-
ceiros e técnicos disponíveis, carecendo, ainda de pessoal 
qualificado, para assegurar aquela missão, em particular 
pessoal médico nalgumas especialidades.

O SESARAM, E.P.E. é a única entidade pública de 
prestação de cuidados de saúde na Região Autónoma da 
Madeira e dispõe de vários Serviços de Urgência, quer no 
Hospital Dr. Nélio Mendonça, quer em diversos Centros 
de Saúde, unidade de cuidados intensivos e unidade de 
cuidados intermédios, para os quais não tem, nem consegue 
ter profissionais em número suficiente para assegurar o 
funcionamento ininterrupto daqueles serviços, sem que se 
promova o recurso à prestação de trabalho extraordinário 




